
ESTADO DO PIAUÍ
Câmara Municipal de Teresina
cABINETE DA pnesloÊNcn

A CAMARA MI.NICIPAL DE TERESINA. LEI N' DE DE

APROVA:
Institui a úúPolítica Municipal de Cuidado
Integral às Pessoas com Doenças
Autoimunes no Município de Teresinarr, e dd
outras providências,

o PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do piauí,

Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Teresina aprovou e, eu, sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituída, no âmbito do Município de Teresina, a,,política Municipal
de Cuidado Integral às Pessoas com Doenças Autoimines no Município de Teresina,,,

Parágrafo único. Consideram-se doenças autoimunes, para fins desta Lei, aquelas
nas quais o sistema imunológico atacaeÍroneamente o próprio orgánismo, em vez de prótegê-
lo contra agentes estraúos, ocasionando inflamação 

" 
durár aos tecidos e órgãos.

Art.2' São objetivos da "PolíÍica Manicipal de Cuitlado Integral às pessoas com
Doenças Autoimunes no Município de Teresina,':

I - promover ações de prevenção, diagnóstico precoce, tratamento e reabilitaçâo das
pessoas acometidas por doenças autoimunes;

II - assegurat a atenção integral e humanizada no Sistema Único de Saúde (SUS),
considerando as especificidades clínicas, emocionais e sociais dessas doenças;

III - garantir a oÍ'erta contínua e gratuita de medicamentos, in**o, e terapias
indispensáveis ao tratamento, na rede pública rãunicipal;

IV - promover campaúas de conscientização e orientação da população sobre
sinais, sintomas, fatores de risco, prevenção e direitos das pessoas com doenças autoimunes;V ' capacitar profissionais. de saúde poru a identificáção, manejo eacompaúamento multiprofi ssional dos pacientes; e

VI - incentivar parcerias com entidades cle apoio, universidades e organizações da
sociedade civil para pesquisa e difusão de informagões sàbre doenças autoimunes.

Art. 3o São diretrizes da "Política Municipal de Cuiclado Integral às pessoas com
Doenças Autoimunes no Município de Teresina,,:
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conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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- ru 'organizaçáo darede de atengão à saúde em todos os níveis de complexidade,

com fluxos definidos para diagnóstico, tratamento e acompaúamento;
IV - articulagão intersetorial com as áreas àe Assistência Social, Educação eDireitos Humanos; e
V - incentivo à criação de grupos de apoio e acolhimento às pessoas com doençasautoimunes e seus familiares.

ArL 4o o Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no que couber.

Art. 5'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6o Revogam-se as disposições em contrário.

CàmaraMunicipal de Teresina, 04 de 2026.

Vereador ENZO SILVA
Presidente al de Teresina

Vereadora FERNANDA GABRIELLY COSTA GOMES
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